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DEPARTAME•TO D! ADllllNISTRAÇiO 

™ 11111 2.527, m 15 m w m 1.992. 

Djapl5e sabre a aberbJm de CEálito .Adicio

nal, �. pmi. m fins cpe eep-:j

fica • 

IUBJ � DnlUJ!I[, Prefeito do �icípio de Assis, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atrib.J.ições legais, autorizado pela Iei n11 2.963, de 

17 de dezealbro de 1 • 99 1 , no seu artigo se, 

Artigo 111 -

DEC R E'l'A: 

Fica aberto no Orçamento PrcgrllllB do �icípio de Assis, 1.111 cré 

dito adicional, suplementar no valor de cr$ 43. 778. 847, 81 (qua

renta e tzes milhões, setecentos e setenta e oito mil, oitocen

tos e quarenta e sete cruzeiros e oitenta e 1.111 centavcsl, obser 

vando as classificações institucionais, ecâlCllli.cas e funcional

programática abailcc discriminadas: 

l!U!Cim1AI. PID'l!Mll!'ICA l!Ll!IBllu 11111 M PJDJA VAUR 

03070212.0010 

08422392.0051 

01010251.0101 

03070212.0035 

16915732.0035 

13750251.7504 

Artigo 211 -

PlR:IOl\L l'M. 

15824922.0054 

08414272.0055 

03070212.0034 

03070212.0034 

10603251.6004 

10603271.6006 

10603271. 6007 

13750251. 7504 

• 

3132 045 10.000.000,00 

3120 

4110 

3132 

3120 

160 

304 

202 

247 

5.000.000,00 

4.678.847,81 

2.600.000,00 

1.500.000,00 

20.000.000,00 

43.778.847,81 

As despesas can a ellE!CUÇão do presente Decreto, serão cobertas '  

can recursos a que se refere o inciso III, S 111, do artigo 43 , 

da Iei Federal n11 4.320, de 17 de março de 1.964, confonne elas 

4110 282 

"ltJ.lnl. •••••• 

sificação abaixo: 

tt llilfl"ICA JE!IBlro Jlll M Pmlll VAUR 

3255 062 10.000.000,00 

3132 149 5.000.000,00 

3120 197 900.000,00 

3132 198 300.000,00 

4120 212 7.678.847,81 

4110 225 2.600.000,00 

4120 226 300.000,00 

4120 283 17.000.000!00 

43.778.847,81 
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• 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua p.iblicac;ão, revo

gadas as disposi� em ccntrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 15 de de,ze111i>IJ131lle 1. 992 • 

• 

JCll) CMIUJlt-{J:a;,ILV.l!IS PIIm 

SH 'kklMio llJ!Jl(::IBIU\IE AIJIDllSmlQIO 

Publicado na secretaria 

Jurídicos, em 15 de delánl�"é3e 


